
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0059281-37.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
A Escrivania de Paz da Cidade de Bombinhas, comarca de Bombinhas

comunicou, por meio do Ofício n. 41/2026 - EP de Bombinhas, Comarca de Porto Belo
(10558793), sobre suposta falsificação de reconhecimento de firma (10558811)
ocorrida na comarca comunicante, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Shaiany Christine Maeda, Assessora
Jurídica, em 26/05/2026, às 22:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10721210 e o
código CRC 4AAD242F.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

 
Estado de Santa Catarina  Comarca de Porto Belo  

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 
 

Escrivania de Paz da cidade de Bombinhas 

Rua Baleia Jubarte, nº 304 – Sala 04 

Bairro José Amândio – Bombinhas – SC 

CEP 88215-000 – Fone/Fax (47) 3369 2200 

 

Ofício nº 41/2026 

Bombinhas, 08 de abril de 2026. 

Em cumprimento ao Provimento nº 149/2023 do CNJ, vimos, por meio deste, comunicar a 

suspeita de possível fraude. 

No dia 10/04/2026, o Sr. Julian Rocha entrou em contato telefônico com esta serventia solicitando 

a conferência de um reconhecimento de firma. Informou que havia adquirido um veículo e que o 

suposto proprietário teria realizado o reconhecimento de assinatura neste cartório. Relatou, ainda, 

que a escrevente responsável pelo ato seria “Angela”, demonstrando desconfiança quanto à 

autenticidade do documento. 

Diante disso, solicitamos o envio do referido documento por e-mail para verificação. Recebemos 

mensagem do endereço julian.rochadasilva@gmail.com, contendo a imagem do reconhecimento 

de firma. Após análise, constatamos que o documento não segue o padrão adotado por esta 

serventia. Ademais, a escrevente indicada como responsável, “Angela Paula Pereira da Silva”, não 

integra, nem jamais integrou, o quadro de funcionários deste cartório. 

Informamos ao Sr. Julian Rocha que o reconhecimento apresentado não foi realizado por esta 

serventia, tratando-se, portanto, de documento possivelmente falsificado. 

Diante dos fatos, esta serventia comunica o ocorrido para as providências cabíveis. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Osvaldo Souza Filho 

Oficial                               


